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Unid.  Adm. 
Direta

SEMAS
Unid.  Adm. 
Indireta

CRAS,  CREAS  e  Serviço  de 
Acolhimento.

SERVIÇO X
MATERIAL  DE 
CONSUMO

X
MATERIAL 
PERMANENTE/EQUIPAM
ENTOS

OUTROS

01 – DO OBJETO

01.1 – O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) é estabelecer os parâmetros 

para aquisição de materiais permanentes (mobília, eletrodoméstico e materiais de consumo) destinadas 

ao atendimento das necessidades dos Setores Indiretos da Secretaria Municipal de Assistência Social 

como Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado da 

Assistência  Social-CREAS  e  o  Serviço  de  Acolhimento  visando  garantir  melhores  condições  de 

trabalho aos usuários,  acolhidos e servidores e um acolhimento adequado à população usuária dos 

serviços socioassistenciais. Deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO.

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE

02.1 –  A presente contratação destina se ao atendimento das necessidades dos  Setores Indiretos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social como Centro de Referência de Assistência Social – CRAS,  

Centro  de  Referência  Especializado  da  Assistência  Social-CREAS  e  o  Serviço  de  Acolhimento,  

visando manter o pleno funcionamento, dando suporte às tarefas e ações operacionais nas atividades 

desenvolvidas nestes equipamentos e tendo em vista, as condições dos mobiliários atuais, os quais  

estão degastados pelo uso, danificados e também da vida útil que os mesmos possuem. Considerando-

se  também  a  mudança  do  CRAS  centro  para  uma  nova  Sede,  muito  mais  ampla  com  estrutura  

adequada,  de  forma  a  garantir  condições  adequadas  de  atendimento  à  população,  conforto  para  

usuários,  servidores,  e  funcionamento  eficiente  das  atividades  desenvolvidas  pelo  equipamento 

público. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores desta  

Secretaria e propiciar uma assistência adequada e atendimento aos usuários, acolhidos e servidores,  

visando controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos serviços  

oferecidos aos nossos usuários.

2.2 – A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de funcionamento das 

unidades  do  CRAS,  CREAS e  Serviço  de  Acolhimento,  com vistas  à  melhoria  do  atendimento  à  

população,  ao  conforto  dos  usuários,  acolhidos  e  servidores,  e  à  organização  dos  espaços  físicos, 

1
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conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e demais normativas da 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

2.3 – No CRAS é oferecido o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). No CRAS a população também é orientada para 

saber todos os benefícios assistenciais disponíveis e podem realizar sua inscrição no Cadastro Único 

para  Programas Sociais  do Governo Federal.  Os públicos  atendidos  pelo  Centro  de Referência  de 

Assistência Social – CRAS são:

 Famílias e pessoas em situação de desproteção social

 Pessoas com deficiência

 Idosos

 Crianças retiradas do trabalho infantil

 Pessoas inscritas no Cadastro Único

 Beneficiários do Bolsa Família

 Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC), entre outros

2.4 – O Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS realiza atendimentos a 

famílias e pessoas que estão em situação de vulnerabilidade social ou também que possuíram seus 

direitos transgredidos por meio de:

 *Violência psicológica, física, sexual;

 *Discriminação por orientação sexual;

 *Situação de rua;

 *Trabalho infantil;

 *Abandono;

 *Afastado do círculo familiar por meio de medida de proteção

2.5 – O Serviço de Acolhimento é uma modalidade da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Ele tem como principal objetivo  garantir acolhida, 

proteção integral e condições de dignidade a pessoas e famílias que estão em situação de risco pessoal e 

social, com ou sem rompimento de vínculos familiares e comunitários.  Ele oferece moradia provisória 

para pessoas que não têm onde morar ou não podem permanecer em seu local de origem por motivo de:

*Violência (doméstica, sexual, institucional, urbana)

*Abandono ou negligência

*Situação de rua

*Perda dos pais ou responsáveis

2
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*Medidas protetivas do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)

*Tráfico de pessoas, exploração sexual, entre outros.

2.7 – Faz-se necessária a aquisição do material descrito para que proporcione melhores condições 

no desenvolvimento das ações das Unidades indiretas da Secretaria M. de Assistência Social 

conforme preconiza a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. A inclusão do serviço de

montagem no local visa garantir a correta instalação dos móveis, evitando danos e garantindo sua 

durabilidade. 

Nº DESCRIÇÃO QTD UND

1

ARMÁRIO  DE  AÇO  DIMENSÕES:  1980  X  900  X  450MM  -  (00000038406)  ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, CONSTITUÍDO DE 02 PORTAS COM PIVOTAMENTO LATERAL. A PORTA DIREITA 
POSSUI 5  DOBRAS NA PARTE LATERAL ESQUERDA, FORMANDO O PUXADOR EMBUTIDO NA 
PORTA,  SENDO  A  PRIMEIRA  COM  8MM  COM  SENTIDO  PARA  FORA  DA  PORTA  EM  180,  A 
SEGUNDA COM 14,5MM COM SENTIDO PARA FORA DA PORTA EM 90°, A TERCEIRA COM 17,5MM 
COM SENTIDO PARA FORA DA PORTA EM 90°,  A QUARTA COM 51,5MM COM SENTIDO PARA 
FORA DA. PORTA EM 90° E A QUINTA COM 17,5MM COM SENTIDO PARA DENTRO DA PORTA EM 
90°. NA PARTE LATERAL DIREITA DEVE POSSUIR 2 DOBRAS, SUPERIOR E INFERIOR DA PORTA, 
SENDO A PRIMEIRA COM 13MM E A SEGUNDA COM 18MM, AMBAS COM SENTIDO PARA DENTRO 
DA  PORTA  EM  90°.  A  PORTA  ESQUERDA  POSSUI  3  DOBRAS  NA  PARTE  LATERAL  DIREITA, 
FORMANDO O BATENTE PARA A PORTA DIREITA, SENDO A PRIMEIRA COM 8MM COM SENTIDO 
PARA DENTRO DA PORTA EM 180,  A SEGUNDA COM 13,5MM COM SENTIDO PARA FORA DA 
PORTA EM 90 E A TERCEIRA COM 18,5MM COM SENTIDO PARA DENTRO DA PORTA EM 90°, NA 
PARTE LATERAL ESQUERDA POSSUI 2 DOBRAS,  SUPERIOR E INFERIOR DA PORTA, SENDO A 
PRIMEIRA COM 13MM E A SEGUNDA COM 18MM, AMBAS COM SENTIDO PARA DENTRO DA 
PORTA EM 90CADA PORTA DEVE CONTER 2 REFORÇOS EM FORMATO O MEGA HORIZONTAIS EM 
C POR MEIO DE SOLDA PONTO NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR DAS PORTAS, POR TODA SUA 
EXTENSÃO, E UM REFORÇO EM O MEGA VERTICAL EM CADA PORTA NA PARTE CENTRAL POR 
TODA SUA EXTENSÃO,  ASSIM COMO 3  DOBRADIÇAS EM LOCAIS  ADEQUADOS,  SENDO  QUE 
CADA  UMA  RECEBE  3  PONTOS  DE  SOLDA  PONTO,  TAMBÉM  É  SOLDADO  NA  ÁREA  DA 
FECHADURA UM SUPORTE PARA MAÇANETA PARA AUXILIAR NO SISTEMA DE TRAVAMENTO. 
PARA MAIOR SEGURANÇA O ARMÁRIO É EQUIPADO COM SISTEMA DE TRAVAMENTO ATRAVÉS 
DE MAÇANETA E SISTEMA CREMONA QUE TRAVA A PORTA NA REGIÃO CENTRAL, SUPERIOR E 
INFERIOR, ACOMPANHA DUAS CHAVES. POSSUI 04 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM 3 DOBRAS 
NA  PARTE  FRONTAL  E  TRASEIRA  E  COM  DUAS  DOBRAS  NAS  LATERAIS,  SÃO  REGULÁVEIS 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS FIXADAS NAS LATERAIS DO ARMÁRIO, AS CREMALHEIRAS SÃO 
ESTAMPADAS EM ALTO RELEVO COM SALIÊNCIAS PARA O ENCAIXE DAS PRATELEIRAS, APÓS O 
ENCAIXE É POSSÍVEL O TRAVAMENTO DAS PRATELEIRAS NA POSIÇÃO DESEJADA UTILIZANDO-
SE A SALIÊNCIA DA PRÓPRIA CREMALHEIRA, POSSIBILITANDO ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, 
O  PASSO  DE  REGULAGEM  É  DE  50  MM,  EM  CADA  EXTREMIDADE  INFERIOR  DA  BASE  DO 
ARMÁRIO  DEVERÁ  SER  SOLDADO  UM  ESTABILIZADOR  TRIANGULAR,  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 85MM DE LADO, COM DOBRAS INTERNAS PARA ESTRUTURAR A BASE, 
FIXADO AO CORPO DO MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O ESTABILIZADOR DEVERÁ ABRIGAR 
UMA PORCA REBITE PARA FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS NIVELADORES, OS PÉS NIVELADORES 
DEVERÃO SER SEXTAVADOS, SUA BASE DEVERÁ SER EM MATERIAL POLIMÉRICO ADEQUADO 
(PRETO) E A ROSCA EM AÇO ZINCADO COM ROSCA 3/8 X 21,5 MM DE COMPRIMENTO, PORCA 
REBITE  TIPO  CABEÇA  PLANA  CORPO  CILÍNDRICO,  ROSCA  3/8  EM  AGO  CARBONO  E 
REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE  (ZINCO)  (CONDIÇÕES DIMENSIONADAS PARA SUPORTAR AS 
CARGAS E SOLICITAÇÕES EM UTILIZAÇÃO NORMAL), TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM 
SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO DUAS ESTRUTURAS (PORTAS E 
GABINETE).  EM  CONFORMIDADE  COM  A  NR  24,  CADA  PORTA  DEVERÁ  OFERECER  DOIS 
SISTEMAS  DE  VENTILAÇÃO  DE  FUROS  COM  A  FINALIDADE  DE  PROPORCIONAR  MELHOR 
CIRCULAÇÃO DE AR NO INTERIOR DO ARMÁRIO.  CADA ARMÁRIO DEVERÁ TER UM PORTA 
ETIQUETA QUE PERMITE A COLOCAÇÃO DA ETIQUETA PELA PARTE INTERNA DA PORTA E 

4 UN
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ESTAMPADO  NA  PRÓPRIA  PORTA  EM  BAIXO  RELEVO,  O  QUE  PROPORCIONA  MAIOR 
SEGURANÇA CONTRA AVARIAS E ACIDENTES, AS MEDIDAS DO PORTA-ETIQUETA DEVEM SER 
DE APROXIMADAMENTE 80 MM X 37 MM. SISTEMA DE TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR 
MEIO  DE  TÚNEIS  A  SPRAY  RECEBENDO  UMA  CAMADA  DE  PROTEÇÃO  COM  NO  MINIMO  3 
ETAPAS,  DESGRAXE  E  FOSFATIZAÇÃO  EM  FOSFATO  DE  FERRO  QUENTE,  ENXÁGUE  EM 
TEMPERATURA  AMBIENTE  E  POSTERIOR  APLICAÇÃO  DE  PASSIVADOR  INORGÂNICO  O  QUE 
GARANTE CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA UNIFORME SOBRE O AGO E 
MAIOR  RESISTÊNCIA  A  INTEMPÉRIES.  ARMÁRIOS  (EX  CERTA  MOV-PRP-023,  ABNT  NBR 
13961/2010, OU ANÁLOGO) OU AINDA RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS CONTIDOS NA 
NORMA PARA ESTE MÓVEL. 

2

ARMARIO DE COZINHA C/ 06 PORTAS E 03 GAVETAS. - (00000029732) *** ALTURA DOS PÉS 16CM; 
ALTURA  (CM)  194CM;  LARGURA  (CM)  120CM;  PROFUNDIDADE  (CM)  50CM;  MATERIAIS  E 
ACABAMENTOS: MATERIAL PRINCIPAL AÇO; MATERIAL DA CORREDIÇA METÁLICA; MATERIAL 
DA DOBRADIÇA/CORREDIÇA DA PORTA METÁLICA; MATERIAL DA PORTA AÇO; ACABAMENTO 
PINTURA; ACABAMENTO DA GAVETA PINTURA; ESCALA DE BRILHO SEMI-BRILHO; ESCALA DE 
BRILHO DA GAVETA SEMI-BRILHO; MATERIAL DOS PÉS POLIPROPILENO; MATERIAL DO TAMPO 
MDP; MATERIAL DO FUNDO AÇO; ACABAMENTO DA PORTA PINTURA; MATERIAL DA GAVETA 
AÇO; TIPO DE CORREDIÇA DA GAVETA TELESCÓPICA; ACABAMENTO DOS PÉS POLIPROPILENO; 
ESCALA DE BRILHO DA PORTA SEMI-BRILHO; MATERIAL DO PUXADOR DA PORTA PLÁSTICO; 
ACABAMENTO DA PRATELEIRA PINTURA; ESCALA DE BRILHO DA PRATELEIRA SEMI-BRILHO; 
MATERIAL DA PRATELEIRA AÇO; SISTEMA DE MONTAGEM PARAFUSOS; TIPO DE PORTA BATER; 
GAVETA SEM CHAVE; COR INTERNA BRANCO; COR PREDOMINANTE BRANCO; MARCA SIMILAR 
A ITATIAIA. 

2 UN

3

ARMARIO DE ESCRITORIO EM MDP -  (00000032550)  ESTRUTURA EM MDP,  ACABAMENTO EM 
PINTURA UV, POSSUI 02 PORTAS COM CHAVE E PUXADOR; 03 PRATELEIRAS EXTERNA PARA 
OBJETOS E DOCUMENTOS; 1 PRATELEIRA INTERNA; 178 CM ALTURA; 70 CM LARGURA, 31 CM 
PROFUNDIDADE. 

8 UN

4

ARQUIVO DE AÇO C/  04  GAVETAS -  (00000000563)  PUXADORES:  EXTERNOS OU EMBUTIDO E 
PORTA ETIQUETAS - COM CHAPAS: 24 -  PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO). ARQUIVO DE AÇO DE 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSA – TAMANHO 133CM X 
72CM X 47CM - COM TRILHO DE ROLAMENTO DE METAL COM NYLON DESTINADO A CARGAS 
LEVE. 

25 UN

5

BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO: - (00000035309) ***BEBEDOURO DO TIPO TORRE (DE 
COLUNA) COM CAPACIDADE PARA GARRAFÃO DE 20L; 02 (DUAS) TORNEIRAS (ÁGUA NATURAL 
E GELADA); SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR COM USO DE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R134A); TERMOSTATO EXTERNO PARA CONTROLE GRADUAL DA TEMPERATURA 
DA ÁGUA GELADA; ALTO DESEMPENHO (MÍNIMO 2,80 LITROS POR HORA DE ÁGUA GELADA); 
SISTEMA  DE  ABERTURA  AUTOMÁTICA  DO  GARRAFÃO;  CERTIFICADO  PELO  INMETRO; 
POTÊNCIA DE ATÉ 110W; COR BRANCA. GARANTIA: 01 (UM) ANO. 

3 UN

6

BELICHE  COM  COLCHÃO  -  (00000035316)  MODELO:  GUARÁ;  MÁTERIA-PRIMA:  MADEIRA  DE 
PINUS MACIÇO E MDF; PINTURA/ACABAMENTO: SUPERFÍCIE IMPRESSÃO UV. BORDA ESMALTE 
PU. ACESSÓRIO: CONJUNTO DE PORCAS, PARAFUSOS, PREGO, CAVILHA, CHAMA METÁLIICA; 
MEDIDAS DOS COLCHÕES: 78X188CM; DIMENSÕES DO PRODUTO: ALTURA: 160,0 CM; LARGURA: 
89,0 CM PROFUNDIDADE: 196,0 CM. 

10 UN

7

CADEIRA  04  PÉS  FIXA:  -  (00000038405)  CADEIRA  CONSTITUÍDA  DE  ASSENTO  E  ENCOSTO 
PLÁSTICOS NA COR VERDE, E ESTRUTURA METÁLICA, A ESTRUTURA É COMPOSTA DE TUBOS 
DE AÇO 1010  /1020,  SENDO OS PÉS E  SUPORTES DO ASSENTO E  ENCOSTO FABRICADOS EM 
TUBOS OBLONGOS 16X30 COM 1.5MM DE ESPESSURA DE PAREDE SOLDADOS COM SOLDA MIG À 
DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS DE TUBOS DE AÇO 7/8´ X 1,2MM DE ESPESSURA FORMANDO 
UM CONJUNTO ESTRUTURAL EMPILHÁVEL, A ESTRUTURA RECEBE TRATAMENTOS QUÍMICOS 
DE FOSFATIZAÇÃO E PINTURAS EPÓXI PÓ. PARA DAR ACABAMENTO NAS PONTAS DOS TUBOS 
DOS  PÉS  E  TRAVESSAS,  A  ESTRUTURA  RECEBE  PONTEIRAS  PLÁSTICAS  INJETADAS  EM 
POLIPROPILENO A ESTRUTURA DA CADEIRA SUPORTA ATE 120 KG. ASSENTO CONFECCIONADO 
EM  POLIPROPILENO  COPOLIMERO  (PP)  INJETADO  E  MOLDADO  ANATOMICAMENTE  COM 
ACABAMENTO  TEXTURIZADO.  SUAS  DIMENSÕES  SÃO  465MM  DE  LARGURA,  420MM  DE 

110 UN
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PROFUNDIDADE 5MM DE ESPESSURA DE PAREDE. POSSUI CANTOS ARREDONDADOS E É UNIDO 
À  ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  4  (QUATRO)  PARAFUSO  5X30  PARA  PLÁSTICO  A  ALTURA  DO 
ASSENTO  ATÉ  O  CHÃO  É  DE  445MM.  O  ENCOSTO  É  FABRICADO  EM  POLIPROPILENO 
COPOLIMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
COM  DIMENSÕES  DE  460MM  DE  LARGURA  POR  330MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE 
PAREDE DE 5MM E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A ESTRUTURA POR DUPLA CAVIDADE 
NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO QUE SE ENCAIXA A ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR 
DOIS PINOS FIXADORES PLÁSTICOS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLIMERO, NA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS O ENCOSTO POSSUI FUROS 
PARA VENTILAÇÃO. SEM BRAÇOS. 

8

CADEIRA  DE  DIRETOR  FIXA  S/  BRAÇO:  -  (00000040266)  ERGONÔMICA  DE  FABRICAÇÃO 
NACIONAL  COM  ENCOSTO  ANATÔMICO,  SENDO  ESTRUTURA  FIXA  PALITO  (4  PÉS),  ESPUMA 
ANATÔMICA  INJETADA  COM  ESPESSURA  DE  70  MM  NO  ASSENTO  E  70  MM  NO  ENCOSTO 
GOMADA; REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO; CARACTERÍSTICAS: ASSENTO: 
L49 X P49CM; ENCOSTO: L46 X A48 CM; ALTURA DO ASSENTO: MÁXIMA/MÍNIMA: 58/48;  COR 
PRETA; SEM BRAÇOS FIXOS; PESO SUPORTADO 120 KG. PRODUTO MONTADO. 

15 UN

9

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO. - (00000039221) MATERIAL ASSENTO/ENCOSTO 
COURO  ECOLÓGICO  PRETO.  PESO  REAL  SUPORTADO  110KG.  ESTRUTURA  GIRATÓRIA  SIM. 
DENSIDADE  ESPUMA  D45.  LARGURA  ASSENTO  43CM.  PROFUNDIDADE  ASSENTO  38CM. 
ESPESSURA  ASSENTO  4,5CM.  LARGURA  ENCOSTO  36,5CM.  ALTURA  DO  ENCOSTO  28,5CM. 
ESPESSURA DO ENCOSTO 3,5CM. ESTRUTURA REGULAGEM DE ALTURA A GÁS SIM. ALTURA 
ASSENTO AO SOLO MÍN /MÁX 45CM/55CM.  LARGURA TOTAL 57CM.  ALTURA TOTAL 81,5CM/ 
91,5CM. PROFUNDIDADE TOTAL 57CM. COM RODÍZIO. COM BRAÇOS REGULÁVEIS. 

15 UN

10
CADEIRA  TUBULAR  S/  BRAÇOS (COPA/COZINHA)  -  (00000038836)  ***CADEIRA  COM ASSENTO 
ANATÔMICO DE MADEIRA ESTOFADO COM ESPUMA E REVESTIMENTO CORINO; COM PORCA 
GARRA METÁTICA NOS SEUS ASSENTOS; SUPORTAR O PESO DE ATÉ 100KG; COR BRANCO. 

12 UN

11

CAIXA DE SOM BLUETOOH AMPLIFICADA COMPLETA -  (00000036405)  COM ENTRAADS PARA 
MICROFONE,  USB,  ENTRADA  P2,  RÁDIO,  BATERIA,  BIVOLT  CAIXA  DE  SOM  AMPLIFICADA 
SUMAY X-PRIME - 300W BLUETOOTH, BATERIA INTERNA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALTO-
FALANTE:  12  POLEGADAS RMS:  300W TWEETER:  5  POLEGADAS EQUALIZADOR LUZ DE LED 
MULTICOR CARREGADOR DC POWER BLUETOOTH BIVOLT (110/220V) SUPORTA CARTÃO MICRO 
SD, MICROFONE E USB CONTÉM ENTRADA P10 ALÇAS E RODAS PARA TRANSPORTE MEDIDAS 
DA CAIXA AMPLIFICADA: 53 X 32 X 25 CM (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE) PESO: 4,6 
KG RECURSOS DE ÁUDIO: LEITURA DE ARQUIVOS POR PASTA: SIM FUNÇÃO GRAVAR (REC): SIM 
FORMATOS DE ÁUDIO: MP3 RÁDIO: FREQUÊNCIA: FM BUSCA AUTOMÁTICA DE ESTAÇÕES: SIM 
MEMORIZA  ESTAÇÕES:  SIM  CONEXÕES:  01  X  ENTRADA  AUXILIAR  (P2)  01  X  ENTRADA 
MICROFONE  OU  GUITARRA  (P10)  01  X  ENTRADA  USB  (REPRODUÇÃO  MP3)  01  X  ENTRADA 
CARTÃO SD REPRODUÇÃO MP3) ITENS INCLUSOS: 01 CAIXA DE SOM 01 MICROFONE COM FIO 01 
CABO CARREGADOR MANUAL DO USUÁRIO 

2 UN

12

ESTANTE  DE  AÇO  C/06  PRATELEIRAS  -  (00000000546)  ALTURA:  1,98  M  LARGURA:  0,92  CM 
PROFUNDIDADE: 0,40 CM QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 06 PRATELEIRAS: CHAPA 22 / 0,75 MM 
COLUNAS: CHAPA 16 - L2 30 X 30 FURO OBLONGO SUSTENTAÇÃO: 110 KG POR PLANO PLANOS 
REGULÁVEIS,  ESTRUTURA  DESMONTÁVEL,  REFORÇO  EM  X  PARAFUSOS:  SEXTAVADO  COM 
PORCA UNC ¼´ X ½´ PINTURA: EPÓXI PÓ COR: CINZA 

20 UN

13

FOGAO 4 BOCAS - (00000037476) CLEAN-BRANCO ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COMPOSTO POR 
TRÊS QUEIMADORES SEMIRRÁPIDOS, MAIS UM QUEIMADOR RÁPIDO E UM FORNO SIMPLES DE 
70L DE CAPACIDADE E 01 PRATELEIRA.COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO E UM SISTEMA DE 
SEGURANÇA QUE BLOQUEIA GÁS DENTRO DO FORNO, CASO A CHAMA SE APAGAR. GRADES 
DUPLAS,  QUE  FACILITA  A  TRANSIÇÃO  ENTRE  AS  BOCAS.  PUXADOR  ERGONÔMICO  E 
RESISTENTE. COM GARANTIA DE 12 MESES. 

1 UN

14

GELADEIRA DUPLEX DE 410 LITROS - (00000000887) DUPLEX; FROST FREE; COM CAPACIDADE 410 
LITROS,  NA  COR  BRANCA,  POSSUI  FREEZER  SUPERIOR;  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  A; 
DIMENSÕES: 694.5 MM DE LARGURA, 1739.3 MM DE ALTURA E 719.1 MM DE PROFUNDIDADE. 
POSSUI  PORTA-OVO;  CAPACIDADE  DE  GELADEIRA:  311  L;  CAPACIDADE  DO  FREEZER:  99  L; 

3 UN

5
5



 FL. nº ___________

FMAS nº 010/25
______________
          ASS. 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Carapebus
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS

CAPACIDADE TOTAL 410 L, PESO 71 KG; COM GAVETA MULTIÚSO, COM GAVETA DE VEGETAIS; 
VOLTAGEM 110V/220V. 

15
LONGARINA EM FIBRA C/  3  LUGARES  -  (00000039230)  ***LONGARINA COM 3  LUGARES SEM 
BRAÇOS; EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA (POLIPROPILENO) NA COR VERDE; 
COM ESTRUTURA E PÉS EM AÇO NA COR PRETA. 

16 UN

16
MESA 1,20 X 0,60 C/ 02 GAVETAS - (00000037772) NA COR CINZA TAMPO: MDP ACABAMENTO: 
PERFIL ERGOSOFT 180º GAVETEIRO ALTURA: 21CM LARGURA: 36,2CM PROFUNDIDADE: 39,5CM 
GARANTIA DE 12 MESES. 

5 UN

17
MESA DE REUNIAO DE 2,20 X 0,90 CM - (00000031931) RETANGULAR, TAMPO CONFECCIONADO 
EM  MDF  25MM,  MEDIDAS  COMPRIMENTO  2,20M  X  LARGURA  0,90M  X  ALTURA  X  0,74M, 
ESTRUTURA EM AÇO, SAIA EM MDF18MM, CORES TAMPO CINZA. 

2 UN

18

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS 1,00 MT - (00000036219) ***RETA COR CINZA: ALTURA 
X  LARGURA  X  PROFUNDIDADE  75CM  X  1M  X  60CM;  MATERIAL:  MDP;  LARGURA:  1M; 
PROFUNDIDADE:  60CM;  ALTURA:  075CM  MESA  RETANGULAR,  TAMPO  15  MM  COM 
ACABAMENTO FITA 1 MM, TRAVESSA EM MADEIRA 15 MM, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM 
FECHAMENTO LATERAL EM MADEIRA. 

10 UN

19
MESA QUADRADA EM PLÁSTICO RESISTENTE -  (00000033890)  DE POLIPROPILENO DIMENSÃO 
700MM X 700MM X 710MM,PESO 4.100 KG NA COR BRANCA. 

25 UN

20
MESA TUBULAR (PEDRA GRANITO 110 X 70 X 78) - (00000038835) ***MESA TAMPO DE GRANITO 
DE 20MM; ESTRUTURA EM AÇO-CARBONO COM TRATAMENTO PROTECTION-8S EM 8 ESTÁGIOS. 
PROTEÇÃO CONTRA FERRUGEM; COR BRANCO. 

2 UN

21

MICROFONE C/ FIO - (00000000846) TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE XLR TIPO DE CONECTOR 
XLR COR PRETO MICROFONE VOCAL DINÂMICO COM PADRÃO DE CAPTAÇÃO CARDIÓIDE E 
CHAVE LIGA / DESLIGA, INCLUI ADAPTADOR DE SUPORTE E ESTOJO COM ZÍPER IMPEDÂNCIA 
DE SAÍDA: 150 OHMS SENSIBILIDADE: -54,5 DBV / PA (1,85 MV) 1 PA = 94 DB SPL. 

2 UN

22

ROUPEIRO DE AÇO C/ 16 PORTAS - (00000000780) ***Roupeiro de Aço com 16 Portas Pequenas com Pitão  
para  Cadeado;  COLUNAS  04  (Quatro);  ALTURA  1,95m;  LARGURA1,27m;  PROFUNDIDADE  0,38cm; 
Produzido em Aço 1008 "CERTIFICADO" de alta qualidade com tratamento anti-ferruginoso, em "CHAPA 26" 
com pés em CHAPA 18, possui 16 Portas com ventilação . 

1 UN

23
SOFÁ COM 2 LUGARES REFRÁTIL E RECLINÁVEL - (00000037696) RECLINÁVEL, TECIDO VELUDO, 
ALTURA 110CM, LARGURA 180CM,PROFUNDIDADE FECHADO 120CM, PROFUNDIDADE ABERTO 
160CM, COR CINZA, TIPO SOFA CAMA. 

1 UN

24

SUPORTE  ARTICULADO  PARA  TV  43  (POLEGADAS)  -  (00000036380)  SUPORTE  ARTICULADO 
GIRATÓRIO  PARA  TV  SMART/LED  43"  A  55"  FABRICADO  EM  AÇO  CARBONO  DE  ALTÍSSIMA 
QUALIDADE SUPORTA CARGA MÁXIMA DE ATÉ 30 KG DE 23 CM 3 MOVIMENTOS - PERMITE 
INCLINAÇÃO DE 15º; - PERMITE ARTICULAÇÃO DE 130°; - GIRO DE 360° NA BASE DA TV 4 PONTOS 
DE FIXAÇÃO ENTRE A TV E O SUPORTE INSTALAÇÃO ACOMPANHA: HASTES EXTENSORAS JOGO 
DE PARAFUSOS MANUAL DE INSTRUÇÕES GARANTIA: 5 ANOS 

3 UN

25

TV LED 43 POLEGADA - (00000032060) TELA DE LED; IDIOMAS DO MENU: PORTUGUÊS E INGLÊS; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE ÁUDIO: 10W + 10W; RECURSOS DE ÁUDIO: SURROUND VIRTUAL; TIMER 
ON/OFF E SLEEPTIMER; MANUAL EM PORTUGUÊS; VOLTAGEM BIVOLT E CONTROLE REMOTO. 
CONEXÕES  MÍNIMAS:  2  HDMI;  2  USB;  1  ENTRADA  COMPONENTE  (Y/PB/PR);  1  ENTRADA  DE 
VÍDEO COMPOSTO (AV); 1 ETHERNET (LAN); 1 SAÍDA DE ÁUDIO ANALÓGICA; 1 SAÍDA DIGITAL 
ÓPTICA; 2 ENTRADAS DE RF (TERRESTRE/ CABO). 

3 UN

26

VENTILADOR DE PAREDE DE 60  CM TURBO 110W  -  (00000036417)  Possui  oscilação  para  direita  e 
esquerda  Pode  ser  inclinado  para  frente  e  para  trás.  Grade  removível  Protetor  Térmico  Hélice  3  pás  em 
polipropileno  Modelo:  60cm  Grade  Aço  60  AR  Voltagem:  110  Potência:  200watts  Rotação:  1,430  RPM 
Dimensões: 61x69x15cm Peso: 4 Kg Grade: 600mm Hélice: 505mm Acompanha chave rotativa de velocidade 
(liga, desliga e controla a velocidade 

6 UN

03.1 – Consistirá como objeto da solicitação a compra dos itens especificados abaixo:

6
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03.2. Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuírem padrões de desempenho e características gerais e  específicas usualmente encontradas no 

mercado, de acordo com a Lei Federal 14133/2021.

Observação: Os itens (móveis) deverão ser entregues montados sem custos adicionais e com garantia 
de  90  dias.  Quanto  ao  frete  dos  itens  o  mesmo  deve  está  incluso  no  valor  de  cada  item  e  os  
eletrodomésticos devem ter no mínimo 1 ano de garantia de fábrica.

04. PESQUISA SISTEMATIZADA DE PREÇO

4.1. A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 . Desta 

forma, segue a metodologia utilizada e as fontes de pesquisa:

4.2. A cotação dos produtos foi realizada via e mail com fornecedores por meio de referências de outros

editais.

05. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘c’ da Lei 14.133/2021)

05.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

06. Garantia dos Objetos

06.1.  A  garantia  deverá  ser  contra  quaisquer  defeitos  de  fabricação  e  montagem/instalação,  com 

duração mínima de 01 (um) ano, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante,  se o prazo for 

superior. Os prazos mencionados serão contados da data do recebimento definitivo pela contratante.

Caberá ao fornecedor arcar com todas as despesas de frete ou encargos similares necessários a retirada 

e  entrega do material  caso haja  necessidade  de conserto  ou substituição no prazo determinado da 

garantia.  Caso  a  contratada  e  o  fabricante  sejam  pessoas  distintas,  a  licitante  também  deverá 

encaminhar o certificado emitido pelo fabricante, impresso em língua portuguesa, no qual deve constar 

o prazo ofertado por este, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo.

Durante a garantia, a contratada obriga-se a substituir ou reparar, sem ônus para a contratante, o objeto 

que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, montagem 

e desgaste  excessivo,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  contar  do dia  seguinte  ao da  

notificação  de  inconformidade.  A  mencionada  notificação  poderá  ocorrer  por  e-mail,  telefone,  ou 

qualquer  outro  meio  hábil  de  comunicação,  informando  ainda  do  local  de  coleta  e  devolução  do 

material.

07. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7
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07.1. Todo Mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT.

08 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

08.1 –  A contratada deverá realizar a entrega dos itens na Gerência de Patrimônio, acompanhado da 

Nota Fiscal, Localizado a Rua Waldomiro Melchiades, número 58 – Praça Cordeiro, Carapebus – RJ.  

Em horário comercial de segunda a sexta feira das 9:00hs as 16:00hs, com intervalo para almoço das 

12:00 h às 13:30 h, exceto nos feriados nacionais do Estado do Rio de Janeiro e do Município de 

Carapebus.

08.2 – Serão conduzidos respectivas unidades, sendo observados os trâmites e rotinas legais relativos 

ao setor de almoxarifado.

09– DA FISCALIZAÇÃO

09.1.   Nos  termos  do  art.  117  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado  representante  da 

Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,  bem como, a aceitação dos mesmos.

09.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão 

da  execução  do  contrato,  de  conformidade  com  o  art.120  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.

09.3. Fica indicado como futuro fiscal do contrato, o seguinte servidor : Fiscal do futuro contrato:  

Douglas Barros De Carvalho/Mat. 33369.

10 – DO PRAZO DE ENTREGA 

10.1 – O período para entrega dos objetos deste Termo de Referência/Projeto Básico deverá 

ser de até  30 (trinta) dias,  iniciando-se a contagem no dia seguinte do recebimento, pela 

adjudicatária, da Ordem de Compra para o Início da Execução Contratual.

11 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

11.1  –  A contratada  receberá  em até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  dos objetos  deste  Termo de 

Referência/Projeto Básico. A data base será da entrega da Ordem de Fornecimento.  Os documentos 

fiscais  de  cobrança  deverão  ser  emitidos  contra  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  – CNPJ nº 08.373.798/0001-29, endereço Rua João Pedro Sobrinho, nº130 – sala 202 – 

Sapecado – Carapebus / RJ.

12 – DO CUSTO ESTIMADO / DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

8
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12.1  –  O  preço  global  estimado  pela  Administração  para  a  execução  do  objeto  consta  como  critério  de  

aceitabilidade no edital, para a presente aquisição.

12.2 – Os preços ora apresentados serão fundamentados nos preços praticados no mercado para fins de início do 

procedimento, estará vinculada a pesquisa atualizada a ser realizado pela Gerência de Compra, órgão 

competente.

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 –  Dotação Orçamentária para execução são de  FONTE VINCULADA FEAS  consignados nas fichas 

orçamentárias n° 028, 059 e 065, previstas na Lei Orçamentária Anual de 2025, no Plano Pluri Anual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, a seguir:

FICHA DESPESA ORÇAMENTÁRIA FONTE

028 04.001.001 08 243 0404 2.831 4.4.90.52.00 1661

056 04.001.001 08 244 0405 2.824 3.3.90.30 1661

059 04.001.001 08 244 0405 2.824 4.4.90.52.00 1661

062 04.001.001 08  244 0409 2.855 3.3.90.30 1661

065 04.001.001 08 244 0409 2.855 4.4.90.52.00 1661

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ 

execução dos bens/serviços;

14.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação 

deste Termo de Referência/Projeto Básico;

14.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) 

dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, 

informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos  da Lei Federal  

14.133/21.;

14.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 90 (noventa) 

dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública.

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/execução 

dos bens/serviços;

9
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15.2  –  Descrever  sua  proposta  obedecendo  às  especificações  constantes  deste  Termo  de 

Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes,  bem como demais informações necessárias ao 

perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça;

15.3 – É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas encargos trabalhistas, fiscais, 

comerciais,  tributários  e  previdenciários,  decorrentes  da  execução dos  serviços,  respondendo pelos 

mesmos nos termos da lei 14.133.

15.4 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,  prazo e local 

constantes  no  Edital  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

15.5 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso  

de microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual 

anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação  

Tributária  Federal.  Caso  contrário  será  atribuído  à  alíquota  correspondente  prevista  no  Código 

Tributário Municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF.

16. QUANTO AO FORNECIMENTO DE MONTAGEM DOS MÓVEIS:
16.1. A contratante, responsabilizar-se pela montagem dos itens de mobiliário, sempre que solicitado 

pela contratante, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação, devendo 

acordar com a contratante a data e o horário para tanto.

16.2.  Montar os bens permanentes de acordo com as especificações do fabricante e demais normas 

técnicas, mantendo todas as condições exigidas e assumidas por ocasião da licitação.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A Lei 14.133/2021 prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas  preferencialmente  sob  a  forma  eletrônica,  admitida  a  utilização  da  forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. Ficam os participantes cientes de que este Pregão será realizado na forma 

Eletrônico.

18 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO

18.1 –  As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais,  bem como poderão atribuir  outras 

cláusulas de acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria-

Geral do Município e o objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal  

nº 14.133/21.
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18.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação da Lei Federal 14.133/21.

18.3 – O Gestor do Pedido poderá solicitar ao Ordenador de Despesa ADITAMENTO CONTRATUAL nos 

termos da Lei Federal 14.133/21.

19– DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

19.1 – Fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos os anexos abaixo:

A – Requisição Interna n° 25000018000.

  

KELVER DE SOUZA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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